
 PREFEITURa  MUIIICIPIL DE  IDIRIIIHDS  
ESTADO DE GOIÁS I  

LEI N9 1.067, DE 20 DE FEVEREIRO DE 1.992.  

"Aprova o convênio que men ciona, e dá outras providên  

cias".  

o PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHOS,  

ART. 12 - Fica aprovado o convênio nº 476/GM/SNH/91, d,! 

tado de 11/12/91, no valor de CI"$361.40Z.GOO,OO (trinta e seis ml 

Ihôes, quatl"ocentos e dois mil e sdiscentos cruzeiros), celebpado 

entre a Un i ão, através do M in; stér 110 da Ação Soe i a I, e o r.Jun i 

cl p i o de Mopr i nhos, -tendo como obje,ld!vo a constl"ução de 45 

(quaren ta c cinco) casas populares pal"a beneficiar fam~1 ias de 

baixa ren  

da.  , 
ART. 2Q - A despesa de que -trata o artigo IQ, ocorl"era  

por conta da verba 4.1.1.0, função 10, programa 57, subpl"ograma 316, 

projeto 1007, do orçamento vi$ente.  

ART. 32 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua P~ 

blicação, revogadas as disposições'em con~rário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MORRINHCS, aos 20 

(vinte) dias do mês de fevereiro de 1.992.  

/---~~ ... c.-«. é.  

JOst NOVÀ~S SANTOS 
==Prefeito==  

JO~O A~~~O DE ÁVILA  
=Secl"etário de Governo= 


